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oBJETo - coNTRATAÇÃo on nupnnsA ESrECIALIzADA EM pnnsr,q.Ão oE
SERVIÇOS GRAFICOS PARA ATENDER A Df,MANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE ITAITUBA.

oBJEto coNTR^TÀÇÀo DE f,MpRESA Ftspuct^LIZADÁ
t!Í pRESTÀÇio DE sERvIÇos cRiFt( os PAR.\
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Asstst !:r.'cIA s(xrr,\r, DE lr ÂrrlB^.

ASSUNTO _ PARECER CONCLUSIVO.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi
encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de parecerjurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria
jurídic4 em atendimento ao parágrafo único do AÍigo 38 da Lei n" 8.666/93, examinou e aprovou
as minutas de Edital e Contrato, bem como, considerou regular o procedimento administrativo até

aquela ocasião, nos exâtos termos do parecer prévio transcrito:

pÀRE('r.tR Jt Rit)r('o/2017/t)t( o\t
pRocESSo Lrcrr,\TôRIo \' - 04?/20I 7-pp.
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PARECER JURÍDICO/20I7IDICOM

PROCESSO LICITATÓRIO N" - O47I2OI7-PP

ASSII\I'O - NtI\t'TA Dtr EDII'AL E CoNTRATO.

T - RET-ATORIO

Submete-se a apreciaçilo o presente processo rclativo ao procedimento
licitatóno na modalidade Pregâo Pres€ncial regrsEado sob o n'
O4'7D017, crjo objeto é a contratâção de empresa especralizada em

prestâçáo de servrços gráficos para âtender a demanda do Fundo

Municapal de Assislênciâ Sociâl d€ Itaituba, conforme especilicações

do Termo de Referênciâ - Anexo I do Edital, atendmdo ao drsposto na

LEi n' l0 52012002

Consh no presenle cerlame: solrcilação de despesâ parâ aquisição de

matenal gálicos para suprir os setores vrnculados a SecÍetarlâ de

Assistência Social, atendendo a demandâ do Fundo Munrcipal de

Assistência Social de Itaituba; despacho do Secrelifia Municipal de

Assistência Social de Itaitubâ pam que o selor competente providencie

a pesquisá de preço e lnforme a existêncla d€ recursos oíçâmenúrlos,
cotaçâo de preços; despâcho do depaíamento de contabilidad€
informando a dotação orçâmentáriâ disponivel para âtender â demanda;

declaraçâo de adequação orçamentária e financeirâ; autorizaçâo de

abertura de processo lcitatório, âutuâçâo do processo licitâtórro;
despacho de encaminhamento dos âulos à assesso.iâ juridicâ para
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Relatâdo o pleito passamos ao Parecer

ll - ()R.lL lI) t)E :t\ \LISll
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anáIse e parecer, minuta do edital e anexos, bem como, minuta do

Ficou eslâbelecido no edital o meno. preço por rtem como criténo de

iulgamento. atendendo âo q ue d ispõe o aí 45 da Lei 8 666/91

O presente processo consta o edital indicando as exlgências constantes
do aí. 40 da tÉi 1666/93 clc an 4" da lri l0 5202002. bem como a

documentação qu€ os interessâdos deverão apÍesentar parâ serem
considemdos habilitados.

Cumpre aclârar que a análise neste paÍecer s€ resErnge a verificâÇão
dos requisitos formâis para def'lâgrâçâo do processo administrâtivo
licilatóno bem como dâ apreciaçâo da minuta de edital e seus anexos
Destâca-se que a análise será restrita aos pontos juridicos, eslando
excluidos quaisquer aspectos técnlcos, econômicos e/ou
discricionáLrios

O aÍigo 17. inciso XXI da Constiturçáo Federal determina que as

obras, serviços, compras e alienações da Administraçào Públicâ serâo
precedidas de licitação púbhcâ que âssegure iguâldade de condições a
todos os concorrenles, ressalvados os casos especificados na
legislaçào.

A licitaçào configurâ procedimento âdmrnistrativo medrante o qual a

Admrnrsrraçào Pübhca selecronâ â pÍoposta mars ranlâjosa.
caracterizando-se como ato administrativo ÍbrmâI, prâticado pelo

Cestor Público, devendo ser processado em esElta conformidâde com
os principros estabelecidos na Constituiçâo FedeÍBI na legÉlação
infraconstitucional.

No que s€ refere a modalidade licitatória oÉ em análise, vale aclaíâr
que a Lei 10.520/2002 disúe que pregão é a modalidâde de ljcilação
destinadâ à squisição de bens e serviços comuns, sendo esles

considerados, pâra os fins e efeitos desta kl, como aqueles culos
padrões de des€mpenho e qualidade f,ossâm s€r objetivamente
definidos pelo edital, por mero ds especificâções usuais (an l',
paragrafo únrco).

o exame previo do edital tem indole iuridico-formal e consiste, via de

regra, em verificâr nos autos. no estado em que se encontra o
procedimento licitatório, os seguintes elementos
a) autuaÇâo, protocolo e numemçào;
b) justifi câtiva da contmtaçáo;
c) termo de referência, devrdamente autorizado pela autorrdade

competente, contendo o obieto, o critério de aceitaçào do objeto,

orçam€nto detâlhado para âvâliação de custos, deÍinição dos métodos.

estratégia de suprimento, cronogràna Íisico_financeiro, deveÍes do

contratado e contratante, procedimentos de fiscâlizâção e

gerenciamento; prazo de execuçâo e gâântia € sanções p€lo

inadimplemento,
d) indrcaçâo do recurso orçâmentário para cobrir a despesa;

e) ato de designação da comissâo,

0 edital numerado em ordem serial anual;
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g) se preâmbulo do edital contém o nome da repaÍição interessada e de

h) preÂmbulo do editâl indicando a modalidâde e o lipo da licitação,
b€m como o reSime de execução (p/obras e serviços);
i) preâmbulo do €dital mencionando que a licitaçâo sem regida pelâ

legislação pertinente;

J) preâmbulo do editâl ânotando o local, diâ e hora parâ r€cebimento
dos envelopes de documentação e proposta. bem como para o lnicio de
abertura dos envelopes;
k) indicaÉo do objelo da licilâçâo, em descnçâo sucinta e clarâ,
l) indicação do prazo e as condiçôes para a assinaturâ do conrato ou
retirada dos insúumenlos-
m) indicação do prazo para execuçâo do contsato ou entrega do objeto;
n) indicaçào das sanções para o câso de inadlmplemento;
o) indicaçào do local onde poderá ser examinâdo e adquirido o projeto
hisrco, e se há projeto executivo disponivel na data da publicaçÀo do
edital e o local onde poderá seí exâminado e adquirido (p/obras e

serviços);
p) indicâção das condações para paíicipaçâo da licitaçâo;
q) indicação da forma de apresentâção das propostás;

r) indicação do cÍitério para julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivol indicação dos locais, hoÍírios e códigos de

acesso parâ fomecimenlo de infoÍmações sobre a licitaçâo aos

s) indrcação dos cÍiterios de ac€itabilidade dos preços unitrírio e global

e indicaçâo das condições de pagamento.

No que respeiú â minutâ contratual, incumbe ao parecista pesquisar a

conformidade dos seguintes itens
â) condições paÍa suâ execução, expressas em cláusulas quedefinâm os

direitos, obrigações e íesponsabrlidades das partes, em conformidade
com os termos da licitaçâo e da proposta â que se vinculam,
estab€lecidâs com clâÍeza e precisâo;

b) registro dâs cláusulas n€cessiriâs:
I - o objeto e seus elementos carâcteíisticos,
II - o regime de execução ou â forma de fornecimento;
III - o preço e a5 condrÇô€s de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do Íeajustamento de preços, os critérios de atualização

monetiria entre a data do adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo
pâgamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de concluúo, de

entrega, de observaçâo e de recebimento definitrvo, conforme o câso,

V - o cÍedilo pelo qual correrá a despesa. com a indicação da

clâsslficaçào funcronâl progmmâtrcâ e da calesorE económlca:

vl - as gaÍantias oferecidas para âssegumr sua plenâ execuçâo, quardo

exigidas;
VII - os direitos e as r€sponsâbilidades das panes, as p€nalidades

cabiveis e os valores dâs multasl
VIII - os câsos de Íescisâo:
lx - o reconhecimento dos direitos da Administmçào, em câso de

rescisão âdministrâtiva prevista no an. 77 desta Lei;
X - as condições de impoflâçâo, a data e a taxâ de câmbro pam

conversão, quando for o caso,
Xl - a vinculaçào ao edital de licitaçâo ou ao termo que a dispensou ou

a rnexigru, ao convile e à propostâ do licitank vencedorl

XII - a legislaçâo aplicável à execução do contrato e especialmente aos

Xlll - a obriSação do contralado de manter, durante toda a ex€cução do

contrato, em compatibalidade com as obngaçôes por ele assumidas,

todas as condiçô€s de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâo;
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XIV - cláusulâ que declâre comp€tenk o foro da sede dâ

Administração pârâ drrimir qualquer questão contratual, sâlvo o
disposto no § 60 do art. l2 da t-ei n I 666/93i
xv - A duração dos contratos ad§lÍitâ à vigênciâ dos respectivos

créditos orçamenúnos, ressalvadâs as hipóteses previstâs no an 57 da

tein. 8 666/93

Conside.ando que o edital s€guiu todas as cautelas recomendadas p€la

tri l0 520/2002, com aplicação subsidiáriâ da Lei 8.6ó6193;

Considerando que o procedlmento não apÍesenta iÍÍegularidades que

possâm macular o ceÍtame e que a minuta do edital segue os preceitos

legais que regem a maréíia. Qp!89 Wlo prosseguimento do processo

licitatório €m seus ulteriores atos

Seguem chanceladas as m,nutrs do Edilal e Contrato ora examinadas

Registro, por fim, que a análise conslgnadâ neste parecer se aleve às

questões juridrcas observâdas na instrução processual e no editâI, com

seus anexos, nos terÍnos do art. 10. § 1', da L€i n" 104802002, c/c o
parágrafo único do aí 3E da L€r n' 8.666/93 Nâo se úcluem no
âmbrto de análise deste ProcuÍador os el€m€ntos técnicos peÍinentes

ao cerlame, como aqueles de oÍdem flnarceira ou orçâmenúria. cu-ja

exatidão deveni ser veriÍicâda p€los setores respoÍúveis e autoridades

competentes da Prefeitum Municipal de Itaituba

E o pârecer. sub censuÍa

traitubâ - PA, 23 dcJunho de 2017

ATtrMISTOKHLES A. DE SOTISÁ
PROCURADOR JURiDICO MUNICIPAL
oÀB/PA N' 9.964

Após a manifestação supratranscrita, a comissão de licitação deu inicio à fase

extema do certame (Art.4'incisos I a IV da Lei n'10.520/02) e providenciou a publicâção do

Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a

publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4",

V da Lei n' 10.520102).

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhândo o Objeto, o Prazo de

entrega, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e analise dos documentos, Julgamento do

Recurso, Documento aplicável, Obrigações dâ Contratadq e Disposições Gerais, ou sej4 dentro da

previsão da Lei do Pregão - Lei n'10.520102, bem como, amparada pela Lei 8.666, também houve a

publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de ltaituba, para garantir a

publicidade dos atos.

No dia l2 dejulho de 2017 às 10h, hora designada para a seleção da proposta mais

vantajosa constatou-se a presença das empresas A DA SILVA LOPES - EPP, F G DE MELO

EIRELI - ME para credenciamento. Os replesentantes das empresas entregaram as propostas em

envelope lacrado para ser aberto e conferido segundo as exigências do Edital.

,N
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A comissão passou para a fase de lances e por último para a fase de habilitação,
julgando apta a empresa F G DE MELO EIRELI - ME com valor totâl de RS749.772,00
(setecentos e quarenta e nove mil e setecentos ê setenta e dois reais), Para cada item cotado,
verificou-se a proposta inicial dos proponentes. . Após lances sucessivos, foi definido o menor
preço unitário. Não houve impetração de recurso. Na análise da documentação de habilitação e

consulta de aulenticidade das certidões, constatou que dentre a documentação da empresa de A DA
SILVA LOPES - EPP a Certidão Positiva com efeito de negativa de Débitos relalivos aos tributos
federais e a Dívida Ativa da União estava vencida, bem como, apresentou débito e restrição com
relação a Certidão de Regularidade de Natureza Tributária Estadual, sendo concedido o prazo de 5

(cinco) dias úteis pârâ apresentação de novas certidões. Por fim, após o prazo concedido, o
pregoeiro adjudicou os itens a empresa F G DE MELO EIRELI - ME.

Merece ressalva, contudo, que até o presente momento não consta dos autos a
numeração e rubrica das folhas. RECOMENDA-SE, portanto, que todas as laudas do processo sejam
devidamente assinadas e rubricadas.

Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável em
todos os atos do Processo de Licitação até o momento praticado, já que foram observados todos os
procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os atos pela Comissão, bem
como, encaminhada ao Secretiíria Municipal de Assistência Social para que realize Homologação,
preenchendo assim os requisitos do art. 38 e incisos e do art. 43 e incisos, ambos da Lei 8-666193 e

suas alterações.

Após tais argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis n' 10.520 e

8.666/93, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos
os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no sentido de que deva se dar
prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes vencedores.

E o parecer, sub censura.

A U
PROCU CIPAL

II,B/PA N'9
l
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